
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  
 
Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade 

judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas 
pesquisas, se de outras provas tiver notícia.  

 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 
 

Código De Processo Penal Militar  
 
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
 

CAPÍTULO ÚNICO 
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
 
Arquivamento de inquérito. Proibição  

Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar autos de inquérito, 
embora conclusivo da inexistência de crime ou de inimputabilidade do indiciado.  

 
Instauração de novo inquérito  

Art. 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração de outro, se novas 
provas aparecerem em relação ao fato, ao indiciado ou a terceira pessoa, ressalvados o caso 
julgado e os casos de extinção da punibilidade.  

§ 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz remeterá os autos ao 
Ministério Público, para os fins do disposto no art. 10, letra c.  

§ 2º O Ministério Público poderá requerer o arquivamento dos autos, se entender 
inadequada a instauração do inquérito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 
CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 
Exploração de prestígio  

Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de 
influir em juiz, jurado, órgão do ministério público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua 

que o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.  
 
Violência ou fraude em arrematação judicial  

Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem:  

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 
violência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 
conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 
Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 
conciliação ou a transação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 


